
ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 054/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 890/2025

“AUTORIZA  A  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO
PARA  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  NO  FORNECIMENTO  DE
BANDEIRAS  DE  TERMINAL  INTELIGENTE
INTELBRÁS  TI  5000,  PARA  CÂMARA
MUNICIPAL DE JATAÍ”

O Presidente da Câmara Municipal de Jataí, Estado de Goiás, no uso
de suas atribuições legais e, especialmente nos termos do inciso II do Art. 75,
da Lei nº 14.133/2021, e atualização dos valores de acordo com o Decreto nº
12.343/2024;

CONSIDERANDO a previsão legal do inciso II do artigo 75 da Lei
de Licitações, para dispensar a licitação para aquisições ou contratações com
valores inferiores R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos vinte e cinco e
cinquenta e nove centavos);

CONSIDERANDO que  a  Câmara  Municipal  de  Jataí  tem  a
necessidade da contratação de uma empresa especializada em  fornecimento
de Terminal Inteligente Intelbrás TI 5000, visto que o equipamento atualmente
utilizado encontra-se  inoperante,  não  sendo possível  sua  utilização,  mesmo
após tentativas de manutenção corretiva, o que compromete o atendimento e
os  procedimentos  internos  que dependem de  sua  funcionalidade,  conforme
tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UNID. QTD.

1 TERMINAL INTELIGENTE INTELBRÁS TI 5000 UNID. 1



   Autorizo  a  dispensa  de  licitação  para  contratação  de  empresa
especializada em fornecimento de Terminal Inteligente Intelbrás TI 5000, para
Câmara Municipal de Jataí,  conforme solicitação e especificações contidas no
Processo Administrativo nº 890/2025.

Jataí, aos 05 dias do mês de junho de 2025.

MARCOS PATRICK DE CASTRO GOMES
Presidente da Câmara Municipal de Jataí
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